
 
 

Indicação
 
 
 
 
 

Roçagem nas calçadas da Avenida Adolpho Massaglia -
nas proximidades do ponto final dos ônibus coletivos e
em sua extensão - Vossoroca
 

 
 
 
 

CONSIDERANDO que, este Vereador foi procurado por moradores residentes
nas proximidade e usuários dos coletivos na avenida supracitada, relatando ser de extrema
importância a necessidade de roçagem nas calçadas devido as mesmas estarem com matos
muito alto atrapalhando a passagem de pedestres e dos usuários do transporte coletivo
ocasionando riscos de acidentes além da proliferação de bichos.
 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a
tomada de providências visando à roçagem das calçadas avenida acima citada.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

S/S.,  11 de fevereiro de 2026
 

 
 
 
 

Alexandre da Horta
 

Vereador
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